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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1127 DE 15 DE MAIO DE 2026. 

[bookmark: _Hlk187993883]“Súmula: “ALTERA A LEI 1013/2024 QUE INSTITUI VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA AOS VEREADORES E SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE/MT, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Autor (es): Mesa Diretora
Câmara Municipal de Figueirópolis D´Oeste-MT		

[bookmark: _Hlk187994058][bookmark: _Hlk188506352]“Súmula: “INSTITUI VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA AOS VEREADORES, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PROCURADOR JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE/MT, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

		Art. 1º - Fica instituída a verba de natureza indenizatória para ressarcimento de despesas de combustíveis, consertos e manutenção dos veículos particulares, auxílio alimentação e despesas pessoais de qualquer natureza, realizadas exclusivamente em razão das atividades parlamentares extraordinárias realizadas pelos vereadores e Secretário de Administração e Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Figueirópolis D´Oeste-MT..
		§ 1º - A verba de que trata o caput será a cada Vereador, Secretário de Administração e ao Procurador Jurídico em efetivo exercício nas atividades do cargo, para fins de apoio ao exercício do mandato parlamentar, bem como as despesas reconhecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em especial em sua Resolução de Consulta nº 29/2011, e outras despesas inerentes ao exercício do cargo no desempenho de atividades parlamentares externas de fiscalização da Administração Pública Municipal e despesas inerentes ao Cargo de Secretário de Administração e Procurador Jurídico.
		§ 2º - As despesas a serem ressarcidas de despesas de combustíveis, consertos e manutenção dos veículos particulares, auxílio alimentação e despesas pessoais de qualquer natureza, realizadas exclusivamente em razão das atividades parlamentares extraordinárias realizadas pelos vereadores, Secretário de Administração e Procurador Jurídico não poderão ultrapassar o valor limite mensal de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais).
Art. 2º - Os vereadores, Secretário de Administração e o Procurador Jurídico deverão apresentar juntamente com a Solicitação da Verba Indenizatória (Anexo I) as Notas Fiscais dos abastecimentos, consertos e manutenção dos veículos, combustíveis, auxílio alimentação e despesas pessoais de qualquer natureza, realizadas exclusivamente em razão das atividades parlamentares extraordinárias realizadas, junto ao setor financeiro da Câmara até o 3º (terceiro) dia útil anterior ao término de cada mês, cujo reembolso ocorrerá até o último dia útil do mês preferencialmente acompanhado de documentos fiscais, nos exatos termos da Resolução de consulta nº 29/2011, exarada pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.
		§ 1º - Será de inteira responsabilidade dos Vereadores, do Secretário de Administração e do Procurador Jurídico a veracidade das informações constantes da Prestação de Contas, não podendo a Presidência fazer juízo de valor sobre os gastos realizados, embora possa indeferir o ressarcimento de despesas não previstas nos §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei.
Art. 2º. A verba de natureza indenizatória será concedida e extinta mediante ato do Presidente da Câmara Municipal.
Art. 3º. A verba indenizatória prevista nesta Lei não cobrirá gastos de terceiros, bem como não incorporará definitivamente na remuneração dos Vereadores e agentes públicos por ela beneficiados.
Art. 4º. Aos Vereadores e aos servidores públicos beneficiados com verba de natureza indenizatória não será concedido diárias ou indenização de despesas de viagens, bem como não dará direito ao recebimento de horas extras.
§ 1º. Excetua-se do disposto no caput deste artigo, quando o servidor:
I - Estiver em deslocamento por qualquer motivo fora do Estado de Mato Grosso.
Art. 5º - O ressarcimento das despesas a título de verba indenizatória somente será efetuado se houver disponibilidade de caixa para tanto.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento, podendo ser suplementadas se necessário.
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
	Sala das Sessões, 
Câmara Municipal de Figueirópolis D´Oeste-MT, 15 de maio de 2026.

Anísio Aparecido Peres            José Luca da Silva                             Sergio Visintin
Presidente                                      1º  Secretário                                2º Secretário





J U S T I F I C A T I V A

		Estamos apresentando o presente projeto de lei, que tem como objetivo, alterar a Lei 1013/2024 que INSTITUI VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA AOS VEREADORES E SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE/MT, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, passando a vigorar com a seguinte redação: “Súmula: INSTITUI VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA AOS VEREADORES, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PROCURADOR JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE/MT, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Justifica-se a alteração do presente projeto de lei em reconhecer e valorizar as atividades de significativa abrangência, complexidade e especificidade desenvolvidas pelos Vereadores, Secretário de Administração e Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste/MT.
A necessidade da inclusão do cargo de Procurador Jurídico, deve-se a necessidade de indenizar de forma compensatória ao não recebimento de diárias, adiantamento, dentre outras despesas inerentes ao cargo, para custeio de deslocamentos com veículo próprio dentro do município, da Comarca de Jauru, viagens a trabalho e a participação de cursos dentro do Estado com efeitos e custos financeiros.
O exercício da procuradoria pressupõe a consecução do interesse público, de maneira que a atuação deve se pautar nos princípios que regem a administração pública, como a legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e a supremacia do interesse público. 
[bookmark: _Hlk188506600]Essa modalidade já é aprovada em vários municípios do Estado de Mato Grosso, entre outros: Lei Municipal nº 962 de 2022 do município de Araguaiana-MT e Lei Municipal Nº 1593 de 2021 do município de Rosário D´Oeste-MT.  
Sobre o assunto também valemos de conclusão do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso exarada nos autos do processo de consulta nº.  8.135-3/2006, por meio do parecer técnico 84/CT/2006, o qual serviu de fundamento ao Acórdão 1.761/06, da seguinte forma:
“Em sentido genérico, entende-se por indenização ‘toda compensação ou retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para a reembolsar de despesas feitas ou para a ressarcir de perdas tidas’. 
Essas parcelas indenizatórias, exemplificativamente, ajuda de custos, diárias e outras formas previstas em lei, correspondem, regra geral, às despesas inerentes ao Poder Público, mas realizadas pelo agente público no desempenho de sua função.  Essa é, portanto, a razão da necessária indenização ao agente público, caso contrário, o fato resultaria na   redução   indireta   da   sua   remuneração   e   enriquecimento ilícito do Poder Público”. (g.n.)
Desta forma, como dispõe a orientação citada acima, é importante, e necessário, que os Vereadores e servidores públicos sejam ressarcidos no desempenho de suas funções.  Uma vez que a despesa ocorre em razão e no interesse do Poder Público.
Como se percebe, as parcelas indenizatórias  possuem  previsão constitucional,  e  destinam-se  a  ressarcir  por  uma  despesa  inerente  à  administração  e custeada   diretamente   por   ele   no   exercício   das   atribuições   do   respectivo   cargo. (Parecer nº. 122/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso).
Há de se destacar que a própria Constituição Federal, em seu Art. 37, § 11, excepcionou as parcelas de caráter indenizatório do limite remuneratório dos agentes públicos, admitindo, assim, o pagamento de despesas dessa natureza:
“Art. 37. (...)” 
“§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei”. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)
Desta forma, as parcelas de caráter indenizatório não serão computadas para fins de limites remuneratórios do artigo 37, XI da CF. 
Assim conclui-se que a verba indenizatória deve ser instituída mediante lei, que prevejam quais são as verbas passíveis de indenização, bem como a forma de ressarcimento.  Desta forma, desde que preenchido os requisitos, poderá a verba indenizatória ser concedida.
No tocante ao valor da indenização tem-se que: Deve ser estabelecida em valor compatível e proporcional aos gastos realizados pelo próprio agente no desempenho da atribuição descrita em lei.
Por fim, é oportuno elencar (e também sem esgotar sua enumeração), que está despesa não se enquadra nas vedações do parágrafo único do art. 21, porque são despesas que não têm o caráter de despesa com pessoal, conforme esclareceu o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso em reiteradas decisões, como nos Acórdãos nº.  2.206/2007 (DOE 05.09.2007) e 1.323/2007 (DOE 13.06.2007), citados no recente Julgamento Singular nº.  4104/2013, de 06.08.2013, sob Relatoria do Conselheiro Substituto Luiz Henrique Lima, decidindo Consulta realizada pela Câmara Municipal de Pontal do Araguaia:
“Nesta esteira, verifica-se que o assunto foi tratado por esta Corte na Resolução de Consulta nº 029/2011 e nos Acórdãos nº.s 2.206/2007 (DOE 05/09/2007) e 1.323/2007 (DOE 13/06/2007) 
Assim, os itens 7 e 9 da ementa da decisão exarada pelo Acórdão nº 2.206/2007, deixam claro que as verbas indenizatórias pagas a agentes públicos, desde que observados os demais requisitos constantes da Resolução de Consulta nº. 29/2011 e do Acórdão citado, não têm natureza remuneratória, logo não se submetem a nenhum dos limites relativos a despesas com pessoal, inclusive aquele previsto no § l9 do art. 29-A da Constituição Federal.” (g.n.)
Pelo exposto, o Projeto de Lei respeita as regras de competência e encontra guarida nas resoluções do TCE/MT, competindo aos Vereadores a análise do mérito.

Sala das Sessões,

Câmara Municipal de Figueirópolis D´Oeste-MT, 15 de maio de 2026.

Anísio Aparecido Peres             José Lucas da Silva           
Presidente                            1º  Secretário     


Sérgio Visintin
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